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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 
05 de janeiro de 2023, PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, por 
30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 869, de 05/07/1952, da servidora 
VALÉRIA EVANGELISTA OROZIMBO referente ao cargo de 
provimento em comissão DAD-6 MD1101212 de recrutamento amplo, 
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável.

19 1885615 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

 O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 83ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 19 
de dezembro de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 82ª RO da 
CAP de 22/11/2023. APROVADA. 6. Processo Administrativo para 
exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a 
Licença de Operação: 6.1 Ecoagrícola Café Ltda. - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Francisco Dumont e Lassance/MG - PA/SLA/Nº 
2280/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA NM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 7. Processos 
Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante com a 
Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 7.1 
Fazenda Bela Vista Agropecuária Ltda./Fazenda Bela Vista, Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - Lassance/MG - PA/
SLA/Nº 1769/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM. INDEFERIDO 
CONFORME PARECER. 7.2 Rodrigo Pinto Canabrava/Fazenda Villa 
Canabrava, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento e Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Bocaiúva e Engenheiro Navarro/MG - PA/SLA/Nº 1288/2023 - Classe 
4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 
ATÉ 25/03/2023. 7.3 Agropecuária Cobiça Ltda. - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Resfriamento e distribuição de leite em instalações 
industriais e/ou envase de leite fluido; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento - Três 
Corações/MG - PA/SLA/Nº 583/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS. 7.4 Green Farming Fazendas Renováveis Ltda./Fazenda 
Vertente Grande, Bom Sucesso e Sítio Santo Agostinho - Matrículas 
15.349, 15.557 e 15.585 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento - Monte Alegre 
de Minas/MG - PA/SLA/Nº 4399/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE ATÉ 
22/03/2032. 8. Processos Administrativos para exame de Licença de 
Operação Corretiva: 8.1 Paulo Roberto Campos/Fazenda Ponte Alta e 
outros - Suinocultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento - 
Urucânia e Jequeri/MG - PA/SLA/Nº 5840/2021 - Classe 4 (Conforme 
Lei n° 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b).Apresentação: URA ZM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS. 8.2 Replasa Reflorestadora S.A. - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
e Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada, Rio Pardo de 
Minas/MG - PA/SLA/Nº 31/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS. Aprovada a alteração da condicionante nº 10, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Apresentar, ANUALMENTE, 
relatório técnico e descritivo acompanhado com Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) evidenciando a execução dos 
Programas Ambientais conforme foram propostos no Plano de Controle 
Ambiental (PCA) apresentado no âmbito do processo de licenciamento 
ambiental. A Saber: 1 Programa de Gestão e Controle de Águas 
Superficiais e Efluentes Líquidos; 1.1 Projeto de Contenção de Águas 
Pluviais em Aceiros e Acessos. 1.2 Projeto de Controle da Drenagem 
Pluvial na Unidade de Produção – UP e Áreas de Retirada Argila. 2 
Programa de Controle de Ruído Ambiental; 2.1 Programa de 
Monitoramento de Ruído Ambiental; 3 Programa de Controle de 
Emissões Atmosféricas; 3.1 Programa de Monitoramento da Qualidade 
do Ar. 3.2 Projeto de Aproveitamento de Fumaça emitida pelos Fornos, 
ou outra tecnologia com o objetivo de mitigar os possíveis impactos 
advindos da atividade de produção de carvão vegetal. 4 Programa de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 5 Programa de Controle Médico e 
Saúde do Ocupacional; 5.1 Projeto de Intensificação e Estímulo ao Uso 
de EPI; 6 Programa de Prevenção e Combate a Vetores e Doenças; 9 
Programa de Prevenção e Combate ao Incêndio Florestal; 10 Programa 
de Comunicação Social; Prazo: Durante a vigência da licença”. 8.3 
Antônio Ademilson Rabelo dos Santos/Fazenda Buriti e Jandira, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime de confinamento e Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Lassance/
MG - PA/SLA/Nº 831/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 8.4 KSF 
S.A/Fazenda Chapadão das Emas e Lagoa Dourada - Matrículas 
68.058; 68.059; 68.060; 68.061; 68.062; 68.063; 68.064; 68.065; 
68.066; 68.067; 68.068; 68.069; 68.070; 68.071; 68.072; 68.073; 
68.074; 68.075; 68.076; 68.077 - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de semente; Barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura - Ibiá, Medeiros e Tapira/
MG - PA/SLA/Nº 1595/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 8.5 José 
Adalberto Guimarães Cardoso/Complexo de Fazendas Aroeira 
(matrículas 24.522, 24.524, 24.971, 26.904 e 26.905) e Bacuri 
(matrículas 8.690, 9.303, 10.859, 20.830, 25.853, 25.861, 27.262, 
27.263 e 27.670) - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime de confinamento; Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes - Tupaciguara/MG - PA/
SLA/Nº 4373/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 8.6 Ana 
Eudoxia Vilela/Fazenda Lambari - Matrículas 11.041 e 20.380 

- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Ipiaçu e Ituiutaba/MG - PA/
SLA/Nº 776/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 8.7 Vera Lúcia 
Savassi Bernardes/Complexo de Fazendas Capõezinhos - Matrículas 
18.435, 18.436, 18.437, 18.438 e 18.439, Panela - Matrícula 18.440 e 
Taboca - Matrículas 59.478 e 59.479 - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento; Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Santa Vitória e 
Gurinhatã/MG - PA/SLA/Nº 3622/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS. 8.8 Agropecuária Riacho do Campo S.A. Fazenda Bocaina, 
Terra Vermelha, Mata, Riacho do Campo, Matinha e Retiro - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Brasilândia de Minas e Santa Fé de Minas/MG - PA/SLA/
Nº 1508/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA NOR. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 8.9 Marcos 
Kenji Ishikawa Fazenda Batalha do Bartolomeu, Altar e Borginho Lote 
01, 18, 19, 23, 24 e 25 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Guarda-
Mor/MG - PA/SLA/Nº 4542/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NOR. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS. 8.10 Luiz Carlos Tolentino de Almeida/Fazenda Bom Jesus - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 
2969/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA NOR. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva - 
“Ampliação”: 9.1 Ecoagrícola Café Ltda. - Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - Francisco 
Dumont e Lassance/MG - PA/SLA/Nº 2279/2022 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) 
ANOS. 10. Proposta de agenda para as reuniões da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP)do Copam, em 2024. Apresentação: 
Semad. APROVADA.

Fernando Baliani da Silva
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

19 1885250 - 1

O Diretor de Gestão Regional torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado 
EIA/RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados nos sites: 
h t tp : / / s i s t emas .me ioambien te .mg .gov.b r / l i cenc iamen to /
site/consulta-audiencia e https://drive.google.com/drive/
folders/1F18fHarZiPtKV03_d3K9uxy6fZcDVKBu 
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública deverá 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam 
nº 225/2018, no site: 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação. 
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença Prévia 
Concomitante com a Licença Instalação e Operação (LP+LI+LO): 
*Mineração Usiminas S.A. - Compactos - Lavra a céu aberto - Minério 
de ferro, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a úmido, Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro, Disposição de 
estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção, Reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em 
pilha de estéril ou rejeito, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação,  Áreas 
de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem 
de resíduos da construção civil e volumosos e Linhas de transmissão 
de energia elétrica - Itatiaiuçu, Itaúna e Mateus Leme /MG - PA/Nº 
2837/2023 - Classe 6. ***Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado PA/Nº 1370.01.004.5445/2023-08.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Diretor de Gestão Regional. 
19 1885051 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 
1) Everton Pozzobon/Fazenda São Vicente ou Santa Tereza, denominada 
Fazenda Pozzobon I e Fazenda Pozzobon II, antiga Fazenda São 
Vicente ou Santa Tereza - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Buritis/
MG. Processo: 2845/2023. 

(a) Ricardo Barreto Silva. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 5 (CINCO) anos, 8 (OITO) 
meses e 11 (ONZE) dias: 
1) Energia Viva de Minas Ltda/Cascalheiras Nazaré - Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal - Buritizeiro/
MG. Processo: 2856/2023. 

(a) Ricardo Barreto Silva. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Miguel Rodrigues de Matos/Fazenda Pindorama - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Paracatu/MG - Processo: 2406/2023. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 

(a) Ricardo Barreto. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Noroeste.

19 1885289 - 1

O Diretor de Gestão Regional torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado 
EIA/RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados nos sites:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia e http://www.estudoterminaltfb.com.br/
 Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública deverá 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam 
nº 225/2018, no site:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença de 
Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação 
(LIC+LO): *Bação Logística S/A - Terminal de Minério - Itabirito/
MG - PA/Nº 428/2023 - Classe 4. ***Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado PA/Nº 2100.01.0000470/2023-23.

 (a) Vitor Reis Salum Tavares. Diretor de Gestão Regional.
19 1885263 - 1

EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO
(ATO)

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL considerando o poder-
dever de autotutela administrativa que rege a Administração Pública, 
TORNAM PÚBLICA a decisão de ANULAR a decisão proferida 
pela maioria dos conselheiros na 102ª Reunião Extraordinária da 
URC Noroeste de Minas do Copam, realizada em 17 de outubro de 
2019, referente ao item 6.4 da pauta - José Américo Carniel/Fazenda 
Quatro Gerações; e restabelecer os termos do Parecer Único Recurso 
n. 715/2019, no sentido de anular a infração n° 01, com fundamento no 
princípio da autotutela administrativa, e manter a penalidade aplicada 
para a infração n° 02, com exclusão da penalidade de suspensão das 
atividades, em função da assinatura de TAC com o órgão ambiental.

LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável
19 1885568 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DEER-MG/Jazida de Cascalho na Fazenda Samambaia, 
próximo à Rodovia: LMG-747, Km 49,7, LD, Trecho: Rio Santo 
Inácio - Entr.º MG-188 (p/ Coromandel), para atendimento as obras 
de manutenção e conservação da Rodovia: LMG-747, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Coromandel/
MG, PA nº. 2844/2023, Classe 2.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto Paranaíba.

19 1885451 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Central Metropolitana, torna público que foi apresentado Recurso 
Administrativo em face do arquivamento do processo de Licença 
Ambiental do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a 
seguinte:
*Licença de Instalação (LAT). 1) Terminal de Cargas de Sarzedo Ltda., 
terminal de minério, Sarzedo/MG, PA/Nº 23061/2005/012/2019, classe 
4. Decisão: recurso não conhecido, interposto fora do prazo, art. 46, I, 
do Decreto Estadual n° 47.383/2018.

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana

RETIFICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 21/09/2023 - pág. 23)
Onde se lê:
“A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
(...)*Licença de Operação Corretiva (LAC1): 1) Mina Cedro Mariana/
Cedro Mineração Mariana Ltda., unidade de tratamento de minerais 
- UTM, com tratamento a seco; lavra a céu aberto - minério de ferro 
(minério de ferro), ANM/Nº 830.061/1985, Mariana/MG, Processo nº 
2133/2023, classe 3. (...)

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.”

Leia-se:
“A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
(...)*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de 
Operação (LAC1): 1) Mina Cedro Mariana/Cedro Mineração Mariana 
Ltda., unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a 
seco; lavra a céu aberto - minério de ferro (minério de ferro), ANM/Nº 
830.061/1985, Mariana/MG, Processo nº 2133/2023, classe 3. (...)

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana.”

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e Licença de 
Operação (LAC1): 1) Mina Cedro Mariana - Cedro Mineração Mariana 
LTDA, lavra a céu aberto - minério de ferro; unidade de tratamento 
de minerais - UTM, com tratamento a seco, (minério de ferro), ANM/
N° 830.061/1985, Mariana/MG, Processo nº 2133/2023, classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 26/10/2032.

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana

19 1885166 - 1

 A Coordenadora de Administração e Finanças designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de Minas 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS RAS: 1) Minerpeg Mineração em Pegmatito Ltda., Lavra 
a céu aberto – Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e 
de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Santana do 
Paraíso/MG, PA/Nº 2862/2023, Classe 2.

(a) Kyara Carvalho Lacerda, Coordenadora de Administração 
e Finanças designada para responder pela Unidade Regional 

de Regularização Ambiental Leste de Minas.

A Coordenadora de Administração e Finanças designada para 
responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAT (LO): 1) MIG – Mineração Guanhães Ltda., Lavra a céu 
aberto – Minério de ferro; Pilhas de rejeito/estéril – Minério de ferro; 
Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, com tratamento a úmido, 
Guanhães/MG, PA/Nº 1905/2023, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 19/12/2033.

(a) Kyara Carvalho Lacerda, Coordenadora de Administração 
e Finanças designada para responder pela Unidade Regional 

de Regularização Ambiental Leste de Minas.

A Coordenadora de Administração e Finanças designada para 
responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) R&D Mineração e Construção LTDA 
- Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos. - Rio 
Piracicaba/MG - PA/Nº: 2855/2023. 2) JNC Transporte de Cargas 
LTDA - Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos. - 
Ibirité/MG - PA/Nº: 2854/2023.

(a) Kyara Carvalho Lacerda, Coordenadora de Administração 
e Finanças designada para responder pela Unidade Regional 

de Regularização Ambiental Leste de Minas.
19 1885551 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 2 - Licença de Operação em caráter Corretivo: 1) Pedras São 
Lucas Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, 
Alpinópolis/MG, PA nº 2852/2023, Classe 4. Intervenção Ambiental 
vinculada: Processo SEI nº 2090.01.0011651/2023-62.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Município de Lambari, 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
outros resíduos não listados ou não classificados, Lambari/MG, PA nº 
2863/2023, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Rodrigues & 
Cia Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação, Ouro Fino/MG, PA nº 
84/2021. Classe: 2. Válida até: 07/01/2031, do responsável Rodrigues 
& Cia Ltda., CNPJ 23.018.799/0001-49, para o novo titular Auto Posto 
Iconecta Limitada, CNPJ 23.018.799/0001-49. *Auto Posto Brasil 
Petro Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação, Monte Belo/MG, PA 
nº 3920/2020.Classe: 2. Válida até: 18/09/2030, do responsável Auto 
Posto Brasil Petro Ltda., CNPJ 06.991.254/0001-03, para o novo titular 
Auto Posto Brasil Petro Monte Belo Ltda., CNPJ 06.991.254/0001-03. 
*Auto Posto Motor Express Lavras Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Lavras/MG, PA nº 89862764/2019. Classe: 2. Válida até: 
22/10/2029, do responsável Auto Posto Motor Express Lavras Ltda., 
CNPJ 32.431.485/0001-64, para o novo titular Auto Posto Lavras Ltda., 
CNPJ 48.957.115/0001-03.
2) LAC 2 - Licença Prévia e Licença de Instalação concomitantemente: 
*Ciclope Empreendimentos e Participações Ltda., Loteamento do 
solo urbano, exceto distritos industriais e similares, Bom Sucesso/
MG, PA nº 3290/2022. Classe: 3. Válida até: 28/06/2029, do 
responsável Ciclope Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ 
03.311.192/0001-45, para o novo titular Suli La Villa II SPE Ltda., 
CNPJ 50.005.491/0001-31.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
 1) LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Comercio 
de Metais Soares e Coutinho Ltda., Processamento ou reciclagem de 
sucata, Pouso Alegre/MG, Processo nº 329/2023. Classe 2. Motivo: 
A pedido do empreendedor. *Auto Posto Trindade Ltda. - EPP, 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Candeias/MG, Processo nº 
22956133/2018, Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor. *A.F.D. 
Souza Ltda., Central de armazenamento temporário e/ou transferência 
de resíduos Classe I perigosos, Congonhal/MG, Processo nº 2049/2023. 
Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor. *Laticínio Munhoz 
Sociedade Unipessoal Ltda., Fabricação de produtos de laticínios, 
exceto envase de leite fluido, Munhoz/MG, Processo nº 2515/2023, 
Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor. *Marques e Loureiro 
Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação, Campo do Meio/MG, 
Processo nº 14645900/2018. Classe 2. Motivo: Perda do objeto. *Ipê 
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Santo Antônio do Amparo/MG, Processo nº 64938957/2019. 
Classe 2. Motivo: Perda do objeto.
2) LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Areal Marreco Ltda. 
ME, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Lavras/MG, Processo nº 16223/2013/002/2018. Classe 3. Motivo: 
Perda do objeto. *Areal Marreco Ltda. ME, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Ribeirão Vermelho/MG, 
Processo nº 353/2020. Classe 3. Motivo: Perda do objeto. *Município 
de Coronel Xavier Chaves, Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal, Coronel Xavier Chaves/MG, Processo 
nº 398/2022. Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

19 1885533 - 1

O Diretor de Gestão Regional, torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Autorização para Intervenção Ambiental:
1) Mineração Morro do Ipê S.A. - CNPJ: 22.902.554/0001-17 - 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
em 0,41 ha, Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa 
em áreas de preservação permanente - APP em 0,45 ha e Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas em 0,31 ha - Igarapé/
MG. Processo SEI nº 1370.01.0045968/2022-52.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Diretor de Gestão Regional. 
19 1885270 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana.

*Licença de Operação Corretiva (LAC2): 1) CRH Sudeste Indústria 
de Cimentos S.A., unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a seco; lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento, (calcário e argila) ANM/Nº 
807.271/1973, Matozinhos/MG, Processo nº 2864/2023, classe 4. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/Nº 
2090.01.0011466/2023-13. Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo (4,488 ha). Intervenção em área de preservação 
permanente – APP – SEM supressão de cobertura vegetal nativa (0,050 
ha). Supressão de sub-bosque nativo, em áreas com florestas plantadas, 
(2,033 ha). Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, 
(379 un., 9,111 ha).

19 1885333 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 74ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.
com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 19 de dezembro 
de 2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 73ª RO de 22/11/2023. 
APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame de Renovação da 
Licença de Operação: 6.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- COPASA/ETE São José - Tratamento de esgoto sanitário - Varginha/
MG - PA/SLA/Nº 1437/2023 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 7. Processo 
Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a 
Licença de Instalação e a Licença de Operação: 7.1 Companhia de 
Gás de Minas Gerais GASMIG - Dutos para transporte e distribuição 
de gás natural, exceto malha de distribuição - Betim, Sarzedo, São 
Joaquim de Bicas, Igarapé, Itaúna, Divinópolis, São Gonçalo do Pará, 
Juatuba, Carmo do Cajuru, Itaúna e Mateus Leme/MG - PA/SLA/Nº 
680/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea 
b). Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR). CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. 
Processos Administrativos para exame de Renovação da Licença de 
Operação: 8.1 Essencis MG Soluções Ambientais S.A. - Aterro para 
resíduos perigosos - classe I; Aterro para resíduos não perigosos - classe 
II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção 
civil; Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - 
ASPP; Tratamento de resíduos de serviços de saúde (Grupos A e E com 
contaminação biológica), visando a redução ou eliminação da carga 
microbiana, tais como desinfecção química, autoclave ou micro-ondas; 
Disposição final de resíduos de serviços de saúde (Grupos A4, B sólido 
não perigoso, E sem contaminação biológica, Grupo D, e Grupos A1, 
A2 e E com contaminação biológica submetidos a tratamento prévio) 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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em aterro sanitário, aterro para resíduos não perigosos - classe II A, 
ou célula de disposição especial; Estação de transbordo de resíduos 
sólidos urbanos; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados; 
Unidade de Transferência de Resíduos de Serviços de Saúde (UTRSS); 
Compostagem de resíduos industriais; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de lâmpadas fluorescentes, de 
vapor de sódio, vapor de mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista 
e lâmpadas especiais que contenham mercúrio; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de pilhas e baterias; ou 
baterias automotivas; Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos com a separação 
de componentes que implique; Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos - Juiz de Fora/MG - PA/N° 00745/2012/006/2019 
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0006171/2019-14 - Classe 5. 
Apresentação: URA ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8.2 Centrais Hidrelétricas Grapon S.A./
PCH Ivan Botelho I - Barragens de geração de energia - Hidrelétricas 
- Guarani e Descoberto/MG - PA/Nº 00446/1998/006/2012 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0009195/2021-34 - Classe 5. Apresentação: 
URA SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS. 9. Processo Administrativo para exame de Adendo 
à Renovação da Licença de Instalação: 9.1 Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes Terrestres - DNIT - Ampliação da 
Capacidade e Modernização da Rodovia BR-381/MG Sub-trecho km 
450 (MG 020) - km 143,61 (BR 116/MG) - Implantação ou duplicação 
de rodovias ou contornos rodoviários; Pavimentação e/ou melhoramento 
de rodovias; Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto 
aterro para armazenamento/disposição de solo proveniente de obras de 
terraplanagem previsto em projeto aprovado da ocupação - Governador 
Valadares, Periquito, Naque, Belo Oriente, Santana do Paraíso, Ipatinga, 
Coronel Fabriciano, Timóteo, Jaguaraçu, Antônio Dias, Nova Era, João 
Monlevade, Barão de Cocais, Bela Vista de Minas, São Gonçalo do Rio 
Abaixo, Itabira, Bom Jesus do Amparo, Nova União, Caeté, Sabará, 
Santa Luzia e Belo Horizonte/MG - PA/Nº 01323/2007/004/2019 
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0015881/2021-29 - Classe 6. 
Apresentação: URA LM. DEFERIDO. 10. Proposta de Agenda para 
as reuniões da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, 
Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF do Copam, em 2024. 
Apresentação: Semad. APROVADA.

 Alice Libânia Santana Dias
 Presidente Suplente da Câmara de Atividades de  Infraestrutura 

de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização 
19 1885620 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O(A) Presidente do(a) Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso 
de suas atribuições, designa KYARA CARVALHO LACERDA, MASP 
1401491-4, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100392, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Leste de Minas do(a) Fundação Estadual do Meio Ambiente, 
no período de 12/12/2023 a 10/01/2024.

19 1885393 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso 
de suas atribuições, designa RICARDO AYRES LOSCHI, MASP 
1183599-8, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
FL1100072, para responder pela Unidade Regional de Florestas e 
Biodiversidade Mata do(a) Instituto Estadual de Florestas, no período 
de 08/01/2024 a 26/01/2024.

19 1885396 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 70019/2023, Usuário: D&PL Brasil Limitada, 
Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906905/2023. 
*Processo n° 70036/2023, Usuário: Cio da Terra Indústria, Comércio, 
Importação e Exportação Ltda, Campina Verde, Deferido, Portaria 
n° 1906906/2023. *Processo n° 70098/2023, Usuário: José O. Neto, 
Fronteira, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906907/2023. 
*Processo n° 70136/2023, Usuário: Irene M. O. de Laurentiz, Prata, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906908/2023. *Processo n° 
70300/2023, Usuário: Carolina Dallago, Araguari, Deferido, Portaria 
n° 1906909/2023. *Processo n° 70365/2023, Usuário: Marcelo 
S. Farias, Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1906914/2023. *Processo n° 70377/2023, Usuário: Carlos H. Piassa, 
Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906916/2023. 
*Processo n° 70640/2023, Usuário: Amarildo A. Pereira, Araguari, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906919/2023. *Processo 
n° 70667/2023, Usuário: Paulo H. Garcia Cardoso, Centralina, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906920/2023. *Processo n° 
70859/2023, Usuário: Jose E. dos S. Ferreira, Nova Ponte, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906921/2023. *Processo n° 70865/2023, 
Usuário: Euroforte Agrociências Ltda, Uberaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906922/2023. *Processo n° 70977/2023, 
Usuário: Luiz A. Maximiano, São Gonçalo do Abaeté, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906925/2023. *Processo n° 71042/2023, 
Usuário: Cbs - Indústria Cerâmica Ltda - Epp, Abadia dos Dourados, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906929/2023. *Processo n° 
71181/2023, Usuário: Itamar C. Pereira, Nova Ponte, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906931/2023. *Processo n° 71220/2023, 
Usuário: Tigrão Negócios Imobiliários Ltda, Iturama, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906933/2023. *Processo n° 67411/2023, 
Usuário: Iaopa Agropecuária Ltda, Uberlândia, Deferido, Portaria n° 
1906936/2023. *Processo n° 72093/2023, Usuário: Rubens A. Pieroli, 
Elisangela C. Fanhani, Araguari, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1906937/2023. *Processo n° 71335/2023, Usuário: João 
A. de Souza, Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1906938/2023. *Processo n° 71336/2023, Usuário: João A. de Souza, 
Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906939/2023. 
*Processo n° 47946/2023, Usuário: Alfredo Mutima, São Francisco 
de Sales, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906960/2023. 
*Processo n° 48076/2023, Usuário: Osanan P. Caixeta, Rio Paranaíba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906961/2023. *Processo 
n° 49593/2023, Usuário: Luiz C. da Silva, Monte Alegre de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906962/2023. *Processo 
n° 48807/2023, Usuário: Reina Sementes LTDA, Patos de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906964/2023. *Processo n° 
49883/2023, Usuário: Jose R. Stabile, Presidente Olegário, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906965/2023. *Processo n° 50092/2023, 
Usuário: Casa Nova Imóvel Eirelle, Uberlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906966/2023. *Processo n° 51784/2023, 
Usuário: Marcos C. Brunozzi, Campina Verde, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906968/2023. *Processo n° 62858/2022, 
Usuário: César M. de Faria , Ibiá, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1906991/2023. *Processo n° 00599/2023, Usuário: 

Leandro H. de Lima, Patos de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1906992/2023. *Processo n° 01166/2023, Usuário: Manoel 
de L. Ramalho, Tapira, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1906993/2023. *Processo n° 46754/2023, Usuário: Marcos C. Miaki, 
Patrocínio, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906994/2023. 
*Processo n° 47476/2023, Usuário: Maria Eduarda C. B. de Paiva, Ibiá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906995/2023.
Arquivamento: 
Arquiva-se o processo 10211/2015 de 16/04/2015. Requerente: BP 
Bioenergia Ituiutaba Ltda. CNPJ: 08.164.344/0001-48. Curso D’água: 
Poço Tubular. Motivo: Já possui outro processo com o mesmo objeto 
em tramitação no IGAM. Município: Ituiutaba - MG.
Arquiva-se o processo 212/2017 de 04/01/2017. Requerente: Posto 
E Conveniência Café Do Cerrado Ltda. CNPJ: 26.522.945/0002-48. 
Curso D’água:  Poço Tubular. Motivo: Perda de Objeto. Município: 
Uberlândia - MG.
Arquiva-se o processo 46840/2022 de 21/09/2022. Requerente: 
Antonia M. Da S. Paula. CPF: 931.***.***-15. Curso D’água:  Córrego 
Do Barreiro Do Valadão. Motivo: Não foram protocoladas respostas 
ao pedido de informações complementares no prazo estipulado. 
Município: Gurinhatã- MG.
Arquiva-se o processo 51964/2023 de  05/09/2023. Requerente: 
Hamilton C. Caetano. CPF: 678.***.***-15. Curso D’água:  Poço 
Tubular. Motivo: Perda de Objeto. Município: Uberlândia - MG.
Arquiva-se o processo 61503/2023 de 19/10/2023. Requerente: RRCC 
Participações Ltda. CNPJ: 27.896.159/0001-92. Curso D’água:  Poço 
Tubular. Motivo: Perda de Objeto. Município: Uberlândia - MG.
Cancelamento:
Cancela-se a pedido do requerente a portaria 1903429/2020 de 
30/04/2020. Outorgado:  José C. Grossi. CPF: 538.***.***-68. Curso 
D’água:  Córrego dos Pintos. Motivo: O empreendedor não possui mais 
interesse na outorga. Município: Patrocínio -MG.
Cancela-se a portaria 1906789/2023 de 19/12/2023. Outorgado:  Silma 
M. Pereira. CPF: 827.***.***- 97. Curso D’água:  Poço Tubular. 
Motivo: O processo 27045/2023 foi publicado em duplicidade. 
Município: Uberaba -MG.
Retificação:
Retifica-se a portaria 1907142/2021 de 10/09/2021. Outorgado: Igreja 
Batista do Evangelho Pleno. CNPJ: 01.387.621/0001-32. Onde se lê: 
Coordenadas: Lat 18°54’13,70”S e Long 48°20’29,30”W. Leia-se: 
Coordenadas Lat 18°51’13,70”S e Long 48°20’29,30”W. Município: 
Uberlândia - MG.
Retifica-se a portaria 1909719/2020 de 29/12/2020. Outorgado: Ricardo 
C. G. de França. CPF: 215.***.***-00. Onde se lê: Dados de captação: 
Vazão Autorizada de 135,0 L/s, com o tempo de captação de 21 horas 
/dia nos meses de janeiro a dezembro e volumes máximos mensais de 
102.060,00 m³ nos meses janeiro, fevereiro, novembro e dezembro, 
255.150,00 m³ nos meses de março a outubro. Finalidade: Irrigação de 
uma área de 119,27 ha, através do método pivô central. Leia-se: Dados 
de captação: Vazão Autorizada de 1400 L/s, com o tempo de captação 
de 16:00 horas /dia, 5 dias nos meses de janeiro, fevereiro, março e 
dezembro e volume mensal de 403.200,00 m³, 10 dias nos meses de 
abril e novembro e volume mensal de 806.400,00 m³, 15 dias no mês de 
maio e volume mensal de 1.209.960,00 m³, 30 dias nos meses de junho 
e setembro e volume mensal de 2.419.200,00 m³, 31 dias nos meses de 
julho e agosto e volume mensal de 2.499.840,0 m³ e 20 dias no mês de 
outubro e volume mensal de 1.612.800,00 m³. Finalidade: Irrigação de 
uma área de 1600,0 ha através do método de gotejamento. Município: 
União de Minas - MG.
Retifica-se a portaria 1904883/2019 de 23/07/2019. Outorgado: 
Sebastião A. Carneiro. CPF: 468.***.***-20. Onde se lê: Validade: 
5 (cinco) anos a partir de 23/07/2019. Dados de captação: tempo de 
captação de 10:00 horas /dia nos meses de maio a outubro e volumes 
máximos mensais de 53.902,80 m³ nos meses de maio, julho, agosto e 
outubro e 52.164,00 m³ nos meses de junho e setembro. Condicionantes: 
Não há condicionantes. Leia-se: Validade: 10 (dez) anos a partir de 
23/07/2019. Dados de captação: tempo de captação de 24:00 horas /
dia nos meses de janeiro a dezembro e volumes máximos mensais 
de 129.366,72 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, 
outubro e dezembro, 116.847,36 m³ no mês de fevereiro e 125.193,6 
m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Condicionantes: 
1 - Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico do Igam, que deverão estar disponíveis no momento 
da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: Até 60 dias 
após a publicação da retificação no Diário Oficial de Minas Gerais; 2. 
Apresentar manejo de irrigação adotado, dados da bomba de captação 
e novo projeto de irrigação, com ART do responsável técnico. PRAZO: 
Até 90 dias após a publicação da retificação no IOF. Município: Ibiá 
- MG.
Retifica-se a portaria 1908727/2022 de 06/12/2022. Onde se lê: 
Outorgado/Empreendimento: João R. dos Santos. CPF: 013.***.***-80.  
Coordenadas: Latitude: 18°49’48,50”S; Longitude: 48°02’32,60”W. 
Dados de captação: Vazão Autorizada de 25,0 m³/h, com o tempo de 
captação de 20h/dia, 7 dias nos meses de novembro a maio e todos 
os dias nos meses de junho a outubro, e volumes máximos mensais 
de 3500,00 m³ nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, 
novembro e dezembro, de 15000,00 m³ nos meses de junho e setembro 
e de 15500,0 m³ nos meses de julho, agosto e outubro. Condicionantes: 
1. Comprovar instalação horímetro de acordo com os Art. 16, 17, 18 
e 19, e com os Art. 22 e 23 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. OBS: O 
bombeamento/captação somente será permitido após a instalação dos 
dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 48 de 
2019. PRAZO: Até 60 dias após a publicação da portaria de outorga; 
2. Realizar leituras e registros dos volumes captados diariamente e do 
tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 
e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante a vigência 
da portaria de outorga; 3. Realizar leituras e registros do nível estático 
do poço semestralmente conforme estabelecido nos artigos Art. 26, 28, 
29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante a vigência 
da portaria de outorga. Leia-se: Outorgado/ Empreendimento: João M. 
Piassa. CPF: 035.***.***-20. Coordenadas: Latitude: 18°49’49,63’’S; 
Longitude: 48°02’34,00’’W. Dados de captação: Vazão Autorizada 
de 25,0 m³/h, com o tempo de captação de 20h/dia, todos os dias de 
janeiro a dezembro e volumes máximos mensais de 15500,0 m³ nos 
meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, novembro e dezembro, 
de 14000,0 m³ no mês de fevereiro e 15000,0 m³ nos meses de abril, 
junho, setembro e novembro. Condicionantes: 1 - Realizar leituras 
diárias de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os 
dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: Durante a 
vigência da portaria de outorga; 2 - Realizar monitoramento do nível 
estático semestralmente, armazenando os dados em planilhas, que 
deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por 
órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas 
ao Igam, por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: Durante a 
vigência da portaria de outorga. Município: Araguari - MG.
Retifica-se a portaria 1908544/2019 de 18/12/2019. Onde se lê: 
Outorgado: Adevanir de Lima. CPF: 595.***.***-49.  Dados de 
captação: Vazão Autorizada de 6 m³/h, com o tempo de captação de 
1 hora e 18 minutos/dia nos meses de janeiro a dezembro e volumes 
máximos mensais de 241,80 m³ nos meses de janeiro, março, maio, 
julho, agosto, outubro dezembro, 226,20 m³ no mês de fevereiro e 
234,0 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Finalidade: 
consumo humano, consumo agroindustrial (processamento de milho 
verde), lazer e limpeza das instalações Condicionantes: 1. Realizar 
leituras e registros dos volumes captados, diariamente, e do tempo 
de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30. 
PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. 2. Realizar 
leituras e registros do nível estático do poço semestralmente conforme 
estabelecido nos artigos Art. 26, Art. 28, Art. 29 e Art. 30. PRAZO: 

Durante a vigência da portaria de outorga. 3. Efetuar o cadastro 
referente ao uso do recurso hídrico no Siscad, disponível no InfoHidro, 
acessível por meio do site http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.
br PRAZO: Até 90 dias após a publicação da portaria de outorga. 
4. Apresentar cópia de protocolo de notificação junto à Vigilância 
Municipal em Saúde, sobre a captação de água outorgada na presente 
Portaria, informando que se destina ao consumo humano. PRAZO: 
90 dias após a publicação da portaria de outorga. Leia-se: Outorgado/
Empreendimento: Edson A. Trebeschi. CPF: 158.***.***-77. Dados de 
captação: Vazão Autorizada de 5,76 m³/h, com o tempo de captação de 
16 horas /dia nos meses de janeiro a dezembro e volumes máximos 
mensais de 2.856,96 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, 
agosto, outubro dezembro, 2.580,48 m³ no mês de fevereiro e 2.764,80 
m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Finalidade: 
consumo humano, lavagem dos veículos, limpeza das instalações, 
consumo agroindustrial. Condicionantes: 1 - Realizar leituras semanais 
de vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em 
planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem 
apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da 
outorga ou sempre que solicitado. As medidas deverão ser realizadas 
no mesmo dia da semana, salvo quando justificado. PRAZO: Durante 
a vigência da portaria de outorga; 2 - Realizar monitoramento do nível 
estático semestralmente, armazenando os dados em planilhas, que 
deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por 
órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas 
ao Igam, por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: Durante a 
vigência da portaria de outorga; 3 - Realizar análise da água do poço, 
para os seguintes parâmetros: BTEX, HPA, HTP, com periodicidade 
anual e enviar os resultados ao Igam. Obs.: O resultado da primeira 
análise deverá ser armazenado, assim como os subsequentes, e deverão 
ser apresentados ao Igam quando da renovação da outorga ou sempre 
que solicitado. PRAZO: até 90 (noventa) dias a partir da publicação da 
portaria de outorga. Município: Tupaciguara - MG.
Retifica-se a portaria 1907654/2022 de 12/10/2022. Onde se lê: 
Outorgado/Empreendimento: José R. Moreschi. CPF: 325.***.***-04. 
Leia-se: Outorgado/Empreendimento: Fernando C. Cavichiolli. CPF:  
680.***.***-04. Município: Monte Carmelo - MG.
Retifica-se a portaria 1905739/2023 de 07/10/2023. Onde se lê: 
Outorgado/Empreendimento: Artur B. Franco. CPF: 515.***.***-00. 
Leia-se: Outorgado/Empreendimento: Artur B. Franco. CPF:  
068.***.***-59. Município: Uberlândia - MG.
Retifica-se a portaria 1909851/2019 de 21/12/2019.  Outorgado/
Empreendimento: BRF S/A. CNPJ: 01.838.723/0454-90. Onde se lê: 
Dados de captação: Vazão Autorizada de 13,238 m³/h com o tempo de 
captação de 20 horas/dia nos meses de janeiro a dezembro e volumes 
máximos mensais de 8207,56 m³ nos meses de janeiro, março, maio, 
julho, agosto, outubro dezembro, 7678,04 m³ no mês de fevereiro e 
7942,8 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Finalidade: 
consumo humano, dessedentação animal, limpeza de instalações e 
equipamentos. Condicionantes: Art. 7º - Considerando o disposto no 
Capítulo II nas Seções II e IV da Portaria IGAM nº 48, de 4 de outubro 
de 2019, que trata sobre os sistemas de medição para monitoramentos do 
uso dos recursos hídricos, sendo a Seção IV exclusiva dos subterrâneos. 
Considerando os artigos 16,17,18,19, 22, 23, 25, 28, 29, 30 fica 
estabelecido a alteração das condicionantes dos processos de outorga de 
modo de uso 8 - CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA POR MEIO 
DE POÇO TUBULAR JÁ EXISTENTE com pareceres finalizados 
anteriores a 05/10/2019 e enquadradas conforme acima mencionado, 
a serem publicadas a partir da vigência da Portaria Igam nº 48, que 
ocorreu no IOF do dia 05/10/2019 pág 7, para as descritas abaixo: 1. 
Realizar leituras e registros dos volumes captados, diariamente, e do 
tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 
e 30. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. 2. Realizar 
leituras e registros do nível estático do poço semestralmente conforme 
estabelecido nos artigos Art. 26, Art. 28, Art. 29 e Art. 30. PRAZO: 
Durante a vigência da portaria de outorga. 3. Efetuar o cadastro referente 
ao uso do recurso hídrico no Siscad, disponível no InfoHidro, acessível 
por meio do site http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.br PRAZO: Até 
90 dias após a publicação da portaria de outorga. 4. Apresentar cópia 
de protocolo de notificação junto à Vigilância Municipal em Saúde, 
sobre a captação de água outorgada na presente Portaria, informando 
que se destina ao consumo humano. PRAZO: 90 dias após a publicação 
da portaria de outorga. (APENAS QUANDO HOUVER CONSUMO 
HUMANO). Leia-se: Dados de captação: Vazão Autorizada de 13,896 
m³/h, com o tempo de captação de 20 horas /dia nos meses de janeiro 
a dezembro e volumes máximos mensais de 8.615,52 m³ nos meses 
de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro dezembro, 7.781,76 
m³ no mês de fevereiro e 8.337,60 m³ nos meses de abril, junho, 
setembro e novembro. Finalidade: consumo humano, dessedentação 
animal, lavagem de caminhões e equipamentos, lavagem de aviários, 
controles sanitários, sistema de ambiência. Condicionantes: 1 - Realizar 
leituras diárias de vazão captada e do tempo de captação, armazenando 
os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: Durante a 
vigência da portaria de outorga; 2 - Realizar monitoramento do nível 
estático semestralmente, armazenando os dados em planilhas, que 
deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por 
órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas 
ao Igam, por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: Durante a 
vigência da portaria de outorga; 3 - Realizar análise da água do poço, 
para os seguintes parâmetros: BTEX, HPA, HTP, com periodicidade 
anual e enviar os resultados ao Igam. Obs.: O resultado da primeira 
análise deverá ser armazenado, assim como os subsequentes, e deverão 
ser apresentados ao Igam quando da renovação da outorga ou sempre 
que solicitado. PRAZO: até 90 (noventa) dias a partir da publicação da 
retificação da portaria no IOF. Município: Uberlândia - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 19 de dezembro de 2023.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 55638/2023, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - Copasa, Coromandel, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2106901/2023.  *Processo n° 69370/2023, Usuário: Ari 
Doneda, Coromandel, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2106902/2023. *Processo n° 69520/2023, Usuário: Celmar M. Borges, 
Tiros, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2106903/2023. 
*Processo n° 70351/2023, Usuário: Welitton M. de Castro, Rio 
Paranaíba, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2106912/2023. 
*Processo n° 72357/2023, Usuário: José C. Grossi, Patrocínio, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2106923/2023. *Processo n° 
70988/2023, Usuário: Gabriel M. C. Lima, Tiros, Deferido, Portaria 
n° 2106924/2023. *Processo n° 71031/2023, Usuário: Guimarães 
Pães e Doces Ltda, Patos de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2106927/2023. *Processo n° 71036/2023, Usuário: Posto 
Patão Ltda, Patos de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 2106928/2023. *Processo n° 71093/2023, Usuário: Roberto T. 
Ribeiro, Presidente Olegário, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 2106930/2023.
Arquivamento: 
Arquiva-se o processo: 11596/2016 de 28/04/2016. Requerente: 
Lafarge Brasil S/A. CNPJ: 61.403.127/0001-46. Curso D’água: Poço 
Tubular. Motivo: O processo objeto dessa outorga se enquadra como 
uso insignificante. Município: Perdizes - MG.

Arquiva-se o processo 18602/2015 de 01/07/2015. Requerente: Prefeitura 
Municipal De Carmo Do Paranaíba. CNPJ: 18.602.029/0001-09. Curso 
D’água: Não informado. Motivo: Perda de Objeto. Município: Carmo 
do Paranaíba - MG.
Arquiva-se o processo:  30379/2015 de 13/10/2015. Requerente: 
Edgardo M. Do A. Gontijo. CPF: 007.***.***-15. Curso D’água:  Não 
informado. Motivo: Perda de Objeto. Município: Patos de Minas -MG.
Arquiva-se o processo 12064/2023 de 21/03/2023. Requerente: Antonio 
C. Ferriera CPF: 262.***.***-72. Curso D’água:  Poço Tubular. 
Motivo: Não foram protocoladas respostas ao pedido de informações 
complementares no prazo estipulado. Município: Araxá- MG.
Retificação:
Retifica-se a portaria 2101843/2023 de 17/03/2023. Onde se 
lê: Outorgado/Empreendimento: Leonardo de C. Urbano. CPF: 
094.***.***-09. Leia-se: Outorgado/Empreendimento: Gabriel S. 
Ladeira. CPF:  059.***.***-01. Município: Ibiá - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 19 de dezembro de 2023

19 1885339 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga 
do Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo: 00163/2019, Empreendedores: Usuários de Águas da 
Região do PADAP – Ribeirão Olhos D’Água: Lira Nanae Tominaga, 
Eduardo Shigueo Tamekuni, Cláudio Eustáquio Dutra Resende, 
Agropecuária Alimentar Ltda, Miyazaki Agronegócios Ltda, Barbara 
Hiromi Wanderley Oiye, Hedilson Garcia Rodrigues, José Hiroiti 
Okuyama, Universidade Federal de Viçosa, Município: São Gotardo, 
Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 00643/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA ALTO PARANAÍBA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 19 de Dezembro de 2023. 

19 1885545 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos 
*Processo n° 71910/2023, Usuário: Samotracia Meio Ambiente e 
Empreendimentos Ltda, Nova Lima, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1307000/2023.*Processo n° 71916/2023, Usuário: 
Samotracia Meio Ambiente e Empreendimentos Ltda, Nova Lima, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1307004/2023.*Processo n° 
71920/2023, Usuário: Samotracia Meio Ambiente e Empreendimentos 
Ltda, Nova Lima, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1307006/2023.*Processo n° 17273/2023, Usuário: Santiago Luiz 
Schmitt , Felixlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1307008/2023.*Processo n° 69408/2023, Usuário: Zorzale de 
Campos Reis, Pompéu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1307011/2023.*Processo n° 71997/2023, Usuário: JR Atividades 
Agropecuárias Ltda, Caetanópolis, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1307024/2023.*Processo n° 70748/2023, Usuário: 
Celeste Americano Mendes, Morro da Garça, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1307027/2023.*Processo n° 69389/2023, 
Usuário: José Matias Duarte, Pompéu, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1307028/2023.*Processo n° 60589/2023, Usuário: 
Polar Refrigeração Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1307029/2023.*Processo n° 70965/2023, Usuário: Diniz 
Participações Ltda, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1307030/2023.*Processo n° 69261/2023, Usuário: 
Wilton César Lacerda, Santo Antônio do Monte, Deferido, Portaria 
n° 1307034/2023.*Processo n° 70062/2023, Usuário: Eurípedes 
José da Silva, Paraopeba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1307035/2023.*Processo n° 15829/2023, Usuário: Alexandre 
de Godoi, Brumadinho, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1307039/2023.*Processo n° 68992/2023, Usuário: Associação Recanto 
da Serra, Jaboticatubas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1307041/2023.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 70296 de 04/12/2023. Requerente: EMAM 
– Emulsões e Transportes Ltda. CNPJ: 04.420.916/0025-29. Curso 
d’água: Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da 
Portaria Igam nº 48/2019. Município: Ibirité - MG. 
Arquiva-se o processo nº. 70381 de 04/12/2023. Requerente: Haras 
Sahara S.A. CNPJ: 71.023.188/0001-31. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria Igam nº 
48/2019. Município: Matozinhos - MG. 
Arquiva-se o processo nº. 70722 de 05/12/2023. Requerente: Indústria 
de Carnes D’Lapa Ltda. CNPJ: 48.579.816/0001-48. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria 
Igam nº 48/2019. Município: São José da Lapa - MG. 
Arquiva-se o processo nº. 70721 de 05/12/2023. Requerente: Evandro 
Brandão Pimentel. CPF: 610.24x.xxx-xx. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria Igam nº 
48/2019. Município: São José da Lapa - MG. 
Retificações:
Retifica-se a portaria nº. 1305608 publicada dia 08/07/2021. Onde se lê: 
Outorgado: Vale S.A. CNPJ: 33.592.510/0008-20. Leia-se: Outorgado: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Município: Paraopeba – MG.
Retifica-se a portaria nº. 1309886 publicada dia 15/12/2021. Outorgado: 
MSM Mineração Serra da Moeda Ltda. CNPJ: 21.705.306/0001-13. 
Onde se lê: Vazão Autorizada (m³/h): 83,0. Com o tempo de captação 
de 08:30 horas/dia e 12 meses/ano. Finalidade(s): Consumo humano, 
consumo industrial, aspersão de vias. Condicionantes: 1. Comprovar 
a instalação do sistema de medição e horímetro nas captações de 
águas subterrâneas por meio de poços tubulares e dos dispositivos 
que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade 
e medições de nível estático. Iniciar a captação somente após a 
implantação dos dispositivos elencados nesta condicionante. PRAZO: 
60 dias após a publicação da portaria de outorga; 2. Realizar leituras 
diárias de vazão captada e do tempo de captação, armazenando-as 
na forma de planilhas ou de outra forma determinada pelo IGAM, 
que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada 
por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem 
apresentadas ao IGAM, por meio físico e digital (planilha do Excel ou 
análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição; 3. Realizar 
monitoramento do nível estático semestralmente, armazenando os 
dados em formato de planilhas ou de outra forma determinada pelo 
IGAM, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem 
apresentadas ao IGAM, por meio físico e digital (planilha do Excel ou 
análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: Semestralmente, a partir da instalação dos sistemas de 
medição; 4. Comprovar a implantação de laje de proteção com 01m² 
de área e 0,2m de espessura no poço por meio de relatório fotográfico. 
PRAZO: 90 dias a partir da publicação da portaria de outorga; 5. 
Instalar sistema de monitoramento das nascentes denominadas NC1 
e NC2, bem como apresentar comprovação ao órgão ambiental. 
PRAZO: 60 dias a partir da publicação da portaria de outorga. Leia-se: 
Vazão Autorizada (m³/h): 122,20. Com o tempo de captação de 20:00 
horas/dia e 12 meses/ano. Finalidade(s): Consumo humano, consumo 
industrial, lavagem de veículos, aspersão de vias. Condicionantes: 1. 
Instalar sistema de medição de vazão captada, horímetro e dispositivos 
que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade 
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